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D E C I S Ã O

Com fulcro no § 4° do art. 109 da Lei Federal n.2 8.666/1993, e no

Parecer Jurídico e demais peças constantes dos autos, nego

provimento ao recurso interposto, tempestivamente, pela

empresa TIO Fast Empreendimentos, ante a inexistência de

fundamentação jurídica, para manter a decisão do Pregoeiro,

que desclassificou a empresa Recorrente para o Pregão

Presencial em epígrafe.

São Luís, 05 de maio de 2017.

ia e Silva

Secretário de Estado ds^Segurança Pública


